
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 238/2026

RESUMO DO EDITAL

Objeto: Aquisição  de  equipamentos  industriais  para  a  Unidade  de  Beneficiamento  de 
Pescados do bairro João Paulo
Valor: R$ 395.694,93 (trezentos e noventa e cinco mil seiscentos e noventa e quatro reais 
e noventa e três centavos)
Início do recebimento das propostas: 15/06/2026 às 18h00min. (horário de Brasília/DF)
Data da sessão pública: 30/06/2026 às 10h30min. (horário de Brasília/DF)
Endereço Eletrônico: https://wbc.pmf.sc.gov.br/

Julgamento Registro de Preços Amostra Prova de Conceito

Menor preço unitário Não Não Não

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Conforme ITEM 9)

CND Federal
CND Estadual
CND Municipal
CND FGTS
CND Trabalhista

Contrato Social
Certidão Simplificada
Certidão de Falência

Licitação Exclusiva 
ME/EPP

Cota reservada 
ME/EPP

Pedido de 
esclarecimento

Impugnação

Sim Não se aplica Até 25/06/2026 Até 25/06/2026

OBSERVAÇÕES GERAIS

 A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO E FECHADO
 Não anexe nenhum documento no sistema, sob pena de desclassificação.
 Os documentos de proposta e habilitação devem ser inseridos em até 24 (vinte e 

quatro) horas após a solicitação do Pregoeiro, dentro do Portal wbc.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 238/SMLCP/SULIC/2026

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Econômico 
e Inovação, por meio da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Parcerias, 
sediada  na  Rua  Conselheiro  Mafra,  656,  sala  501,  Centro,  Florianópolis/SC,  CEP 
88010-914, realizará licitação,  na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei  nº  14.133,  de 2021,  do decreto Municipal  24.954 de  2023,  e demais 
legislação aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1.  O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de 

recursos de tecnologia  da informação -  INTERNET,  utilizando-se,  para tanto, 

métodos  de  autenticação  de  acesso  e  recursos  de  criptografia,  garantindo 

segurança em todas as fases do certame.

1.2.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  servidor  público,  denominado 

PREGOEIRO,  mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou 

transferidos para o aplicativo Bolsa Eletrônica de Compras, constante da página 

eletrônica do Município de Florianópolis, qual seja: https://wbc.pmf.sc.gov.br/

2. DO OBJETO

2.1.  O  presente  pregão  eletrônico  tem  como  objeto  a Aquisição  de 
equipamentos  industriais  em  aço  inox  AISI  304  para  a  Unidade  de 
Beneficiamento de Pescados do bairro João Paulo, conforme especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas nos Anexos e nas condições previstas 

neste Edital.

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela  DESCRIÇÃO DA 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, constante do Termo de Referência. 

3. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA 
DE TEMPO

3.1.  Recebimento das propostas: De 15 de junho de 2026 às 18:00h 
até dia 30 de junho de 2026, às 10:30h.
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3.2. Abertura das propostas: Dia 30 de junho de 2026, às 10:30h.

3.3.  Início da sessão da disputa de preços: Dia 30 de junho de 2026, 
às 10:30h.

3.4.  O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários 

limites  previstos  para  o  recebimento  e  a  abertura  da  proposta,  atentando, 

também, para o início da disputa.

3.5.  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  Aviso  e  durante  a 

Sessão  Pública,  observarão,  obrigatoriamente,  o  horário  de  Brasília  –  DF e, 

dessa  forma,  serão  registradas  no  sistema  eletrônico  e  na  documentação 

relativa ao certame.

3.6.  Formalização de consultas: observado o prazo de até 03 (três) dias 

úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,  qualquer  pessoa 

poderá formular consultas pelo e-mail: pregao.florianopolis@pmf.sc.gov.br. 

3.6.1. As  respostas  aos  questionamentos  serão  disponibilizadas  no 

https://wbc.pmf.sc.gov.br/ no  link  “Edital  na  íntegra  anexos”,  devendo  os 

interessados consultar periodicamente.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão  participar  deste  certame os  interessados  cujo  ramo  de 

atividade seja compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de WBC  (https://wbc.pmf.sc.gov.br/).  Para acesso 

ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão eletrônico para 

Contratação,  deverão  dispor  de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal  e 

intransferível, obtida no momento de seu credenciamento. 

4.2. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso.

4.3.  A participação no pregão eletrônico para Contratação se dará por 

meio  de  digitação  de  senha  pessoal  e  intransferível  do  representante 

credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de  preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limites 

estabelecidos. 

4.4. O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
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4.5. Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.6. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123/2006.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:

4.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.7.2. Sociedade  que  desempenhe  atividade  incompatível  com  o  objeto  da 

licitação;

4.7.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados;

4.7.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

4.7.5. Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta;

4.7.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau;

4.7.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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4.7.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.5 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 

dos  projetos  e  a  empresa a  que  se referem os  itens  4.7.3  e  4.7.4  poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 

da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade.

4.10. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do 

mesmo grupo econômico.

4.11. O  disposto  nos  itens  4.7.3  e  4.7.4  não  impede  a  licitação ou  a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 

projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução.

4.12. Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e 

programas  parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação 

estrangeira  ou  por  organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.6  estende-se a terceiro que auxilia 

a  condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  Comissão  de 

Licitação, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
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5.1. Na presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento.

5.2.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema, 

proposta com preço e a marca se o sistema assim o requerer, até a data e o 

horário estabelecidos em edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de registro de proposta.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que:

5.3.1. Está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus 

anexos,  bem  como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a 

integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas,  nas normas 

infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no 

instrumento convocatório;

5.3.2. Não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7°,  XXXIII,  da 

Constituição;

5.3.3. Não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado  da Previdência  Social,  previstas em lei  e  em outras 

normas específicas.

5.4. O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em 

campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Caso o certame tenha cotas reservada e exclusivas, o  fornecedor 

quando  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou 

sociedade cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio do sistema, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
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seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021.

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 a 5.5 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.7. Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou 

substituir a proposta anteriormente inserida no sistema.

5.8. Não  será  estabelecida,  nesta etapa  do  certame,  ordem  de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.9. Os  documentos  que  compõem  a  habilitação  do  licitante  melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.10. Na descrição dos materiais  que,  em ocorrendo diferenças entre as 

especificações  constantes do presente  edital  e  a  descrição dos materiais  no 

sistema eletrônico, prevalecerão sempre as constantes deste edital. 

5.11. A condição de microempresa e empresa de pequeno porte, para efeito 

do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, se for o 
caso do certame, deverá ser informada no acesso ao Pregão, marcando-se a 

opção “sim” quando solicitado pelo sistema.

5.12. Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante 

poderá  parametrizar  o  seu  valor  final  mínimo  quando  do  cadastramento  da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.13. O valor  final  mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance 

já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,  quando  adotado  o  critério  de 

julgamento por menor preço; e

5.14. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.13,  possuirá 

caráter  sigiloso  para  os  demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade 
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promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estritamente  e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.15. O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação.

5.16. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante.

5.17. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.18. Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de 

lances,  serão de exclusiva responsabilidade do licitante,  não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto.

6. DOS PROCEDIMENTOS

6.1. O sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.3. O registro da proposta e o lance deverão ser ofertados pelo  valor 
unitário do item.

6.4. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.5. O licitante somente poderá oferecer lance de menor preço ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (um centavo) 

de valor inferior.

6.7. A  sessão  de  lances  se  dará  nos  termos  do  art.  22  da  Instrução 

Normativa n. 73/2022, no modo aberto e fechado com o rito a seguir.
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6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos  lances,  após  o  que  transcorrerá  o  período  de  até  dez  minutos, 

aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será  automaticamente  encerrada  a 

recepção de lances.

6.8.1. Encerrado  o  prazo  previsto  no  subitem  anterior,  o  sistema  abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor  mais baixo e os das 

ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.

6.8.2. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.8.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão  os  autores  dos  melhores  lances  subsequentes,  na  ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.8.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.8.5. Não serão aceitos dois  ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.9. Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão 

informados,  em tempo real,  do  valor  do menor  lance registrado,  vedada  a 

identificação do licitante. 

6.10. Em  caso  de  falha  no  sistema,  os  lances  em  desacordo  com  os 

subitens  anteriores  deverão  ser  desconsiderados  pelo  pregoeiro,  devendo  a 

ocorrência ser comunicada imediatamente à Superintendência de Licitações e 

Contratos.

6.11. Na  hipótese  do  subitem  anterior,  a  ocorrência  será  registrada  em 

campo próprio do sistema. 

6.12. No caso de haver desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico, 

no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o  sistema  poderá  permanecer 

acessível aos licitantes para o recebimento dos lances, retomando o Pregoeiro, 

quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
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6.13. Persistindo a desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão  do  pregão  será  suspensa,  reiniciando  somente  após  comunicação 

expressa aos participantes.

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.

6.15. Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos 

§§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identifica em coluna 

própria  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,  se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.16. Só poderá  haver  empate  entre  propostas  iguais  (não  seguidas  de 

lances),  ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado.

6.17. Havendo eventual  empate  entre  propostas  ou lances,  o  critério  de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese 

da  proposta  do  primeiro  colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou 

inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente  estabelecida,  quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo ou desconto mínimo definido pela 

Administração.

6.18.2. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser 

acompanhada pelos demais licitantes.

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório.
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6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a  negociação  realizada,  juntamente  com  prospecto/catálogo  ou 
documentos  que  contenha  inoformações  técnicas  dos  produtos 
ofertados.

6.18.5. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de 

solicitação  fundamentada  feita  no  chat  pelo  licitante,  antes  de  findo  o 

prazo.

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de 

participação no certame, conforme previsto no art.  14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação disposta no edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:

a)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de 

Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

7.3.1. A tentativa  de burla  será  verificada  por  meio  dos vínculos  societários, 

linhas  de fornecimento  similares,  dentre  outros.  (IN nº  3/2018,  art.  29, 

§1º).

7.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação.

7.4. Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o 

procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 

se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará 

se faz jus ao benefício, em conformidade com disposto neste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em primeiro  lugar 

quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do preço em relação  ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis;

7.7.2. Não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de 

Referência;

7.7.3. Apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço 

máximo definido para a contratação;

7.7.4. Não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 

Administração;

7.7.5. Apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade 

das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso  da  necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser 
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efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a  exequibilidade  da 

proposta.

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

8.1. Para julgamento das Propostas o Pregoeiro levará em consideração o 
menor preço, devendo a proposta ser registrada no sistema pelo menor 
preço do item.

8.2. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste 

Edital.

8.3. Se a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, não 

for  aceitável,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  o  lance  subsequente, 

verificando  a  sua  compatibilidade,  na  ordem  de  classificação,  e  assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

O Pregoeiro  poderá negociar  com o participante  para  que seja  obtido  preço 

melhor.

8.4. A cotação deverá ser em moeda corrente nacional com até 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula.

8.5. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto 

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor valor.

8.6. Após declarada(s) a(s) empresa(s) vencedora(s), será(ão) incluída(s) 

na ata, observada a ordem de classificação. 

8.7. Caso haja divisão de cotas, e se a mesma empresa vencer a cota 
reservada e a cota por ampla concorrência, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço ou maior desconto.

8.8. Nos itens/lotes definidos como reservados/exclusivos para ME/EPP, 

caso não haja um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir  as 

exigências  estabelecidas  no  instrumento  convocatório,  não  será  aplicada  a 

exclusividade,  ou seja,  a participação  na licitação  será estendida a todas as 

empresas interessadas, independente do enquadramento.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
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9.1. Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e 

suficientes para demonstrar  a capacidade do licitante de realizar  o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica,  fiscal,  social, 

trabalhista e econômica financeira, conforme relação abaixo, poderá ser 

substituída pelo registro cadastral no SICAF; 

9.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de 

Débitos  ou  Positiva  com  Efeitos  de  Negativa  relativos  aos  Tributos 

Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União),  a  qual  a  abrange,  inclusive,  as 

contribuições sociais previstas na Lei nº 8.212/1991;

9.1.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

9.1.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

9.1.5. No  caso  de  Municípios  que  mantêm  Cadastro  Mobiliário  e  Imobiliário 

separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada 

um dos cadastros;

9.1.6. Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de 

Serviço – FGTS;

9.1.7. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor do Foro da sede 

da matriz da Pessoa Jurídica ou de execução patrimonial,  expedida no 

domicílio da pessoa jurídica; 

9.1.8. A licitante deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, 

expedida  pelo  Tribunal  Superior  do  Trabalho  ou  Tribunal  Regional  do 

Trabalho;

9.1.9. Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente 

registrado,  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, bem como das respectivas alterações, caso existam;

9.1.10. Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante. 

(Documento exigido para fins de contratação, sem causa de inabilitação).
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9.1.11. Os documentos cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 

60 (sessenta) dias a partir de sua emissão. (Exceto aquele previsto no 

subitem que solicita o “Atestado de capacidade técnica”).

9.2.     Quando, e se permitida a participação de empresas estrangeiras 

que  não  funcionem  no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas 

mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente  apresentados  em  tradução 

livre. 

9.2.1. Na hipótese  de  o  licitante  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não 

funcionem no  País,  para  fins  de  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de 

registro  de  preços,  os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas.

9.3. Quando, e se permitida a participação de consórcio de empresas, a 

habilitação  técnica,  quando  exigida,  será  feita  por  meio  do  somatório  dos 

quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação  econômico-

financeira,  quando exigida,  será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado.

9.3.1. Se  o  consórcio  não  for  formado  integralmente  por  microempresas  ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de 

habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% a 30%, 

com justificativa,  para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais.

9.4. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser 

apresentados em original, por cópia com conferência de autenticidade, passível 

de diligência pelo agente de contratação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

9.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
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registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  que  se  tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

9.6.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar 

desclassificação  no  momento  da  habilitação.  (IN  nº  3/2018,  art.  7º, 

parágrafo único).

9.7. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação.

9.7.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do  sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no 

§ 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022.

9.8. A verificação  no  SICAF  ou  a  exigência  dos  documentos  nele  não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

9.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência  somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado.

9.8.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  as  fases de  apresentação  de 

propostas  e  lances  e  de  julgamento,  a  verificação  ou  exigência  do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição  ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

9.9.1. Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e

9.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas.
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9.10. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 

sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e 

acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  habilitação  e 

classificação.

9.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o  pregoeiro  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim sucessivamente,  na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital,  observado  o  prazo  mínimo  de  2  (duas)  horas  prorrogável  por  igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.12. A Microempresa  ou  Empresa de Pequeno  Porte  de  acordo com o 

artigo  43  da  Lei  Complementar  n.º  123/2006  deverão  apresentar  toda  a 

documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurada à microempresa ou empresa de pequeno porte o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis podendo ser prorrogado por mais 5 (cinco) dias 

úteis,  cujo termo inicial  corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado  vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual  período  a  critério  da 

Administração Pública para a regularização da documentação,  pagamento ou 

parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais  Certidões  Negativas  ou 

Positivas com efeitos de Certidão Negativa.

9.14. A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das 

microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para 

efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º 

do Decreto nº 8.538/2015).

9.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10. DA  IMPUGNAÇÃO  AO  EDITAL  DO  PEDIDO  DE ESCLARECIMENTO  E 
DOS RECURSOS

10.1. Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por 

irregularidade na aplicação da Lei  nº  14.133,  de 2021,  devendo protocolar  o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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10.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.3. O  prazo  recursal  é  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  de 

intimação ou de lavratura da ata.

10.4. Não serão  conhecidas as impugnações e os recursos apresentados 

fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 

ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

10.5. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 

por forma eletrônica, pelos seguintes meios: pregao.florianopolis@pmf.sc.gov.br.

10.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame.

10.7. A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 

processo de licitação.

10.8. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, por meio de 

marca ou qualquer outro descritivo.

10.9. A decisão de impugnação será divulgada a todos os interessados por 

meio do sistema de Pregão Eletrônico.

10.10. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 

do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese 

das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias 

úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões 

em igual  número  de  dias,  que  começarão  a  correr  do  término  do  prazo  do 

recorrente.

10.11. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do 

direito de recurso. 

10.12. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 

proponente.

10.13. Os  recursos  contra  decisões  do  Pregoeiro  não  terão  efeito 

suspensivo.
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10.14. O acolhimento  do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.

10.15. Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e determinará 

a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata. 

10.16. O  Contrato  ou  instrumento  equivalente  será  formalizado,  e  será 

subscrita pela autoridade que assinou/rubricou o edital. 

10.17. A licitante  que  convocada  para  assinar  a  ata  deixar  de fazê-lo  no 

prazo fixado, dela será excluída. 

10.18. Colhidas as assinaturas, o Órgão requisitante providenciará a imediata 

publicação da ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata 

o subitem anterior.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital; 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua 

proposta;
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11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no prazo 

estabelecido pela Administração;

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação;

11.1.5. Fraudar a licitação;

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando:

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com  fulcro  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa;

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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11.4. Multa:  I.  Moratória  de  0,5% (meio  por  cento)  por  dia  de  atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

II.  O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021.  III. 

Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto.

11.5. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e 

declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na  aplicação  da  sanção  de  multa  será  facultada  a  defesa  do 

interessado  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua 

intimação.

11.7. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas  nos itens  11.1.4,  11.1.5,  11.1.6,  11.1.7  e  11.1.8,  bem como pelas 

infrações  administrativas  previstas  nos  itens  11.1.1,  11.1.2  e  11.1.3  que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 

de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  11.1.3.1,  caracteriza  o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata  perda  da  garantia  de  proposta  em  favor  do  órgão  ou  entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022. 

11.10. A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
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contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de  responsabilização  a  ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que  pretenda 

produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida,  que,  se  não  a  reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir  sua  decisão  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do 

recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 

ato ou da decisão recorrida  até que sobrevenha decisão  final  da  autoridade 

competente.

11.14. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11.15. Para  a  garantia  da  ampla  defesa  e  contraditório  dos  licitantes,  as 

notificações  serão  enviadas  eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail 

informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 

https://wbc.pmf.sc.gov.br/ .

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será transferida 

nos moldes de comunicação do Pregoeiro.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF.
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12.4. A homologação  do resultado desta licitação não implicará  direito  à 

contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não 

comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a 

finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

12.8. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 

do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.

12.9. Em caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. Em  caso  de  divergência  entre  a  descrição  dos  itens  no  sistema 

https://wbc.pmf.sc.gov.br/  e no edital, prevalecerá a do edital.

12.11. O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

12.12.2. ANEXO II – Minuta do Contrato

12.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços

Florianópolis, 15 de junho de 2026.
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JULIANO RICHTER PIRES
Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Inovação
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

COTA EXCLUSIVA
Item Quant. Unid. Especificação Valor Unitário Valor Total

1 1 UNIDADE LAVA-BOTAS SIMPLES R$11.263,33 R$11.263,33
2 1 UNIDADE LAVA-MÃOS DUPLO R$7.483,33 R$7.483,33
3 1 UNIDADE ESTERILIZADOR DE FACAS E CHAIRAS R$5.066,67 R$5.066,67

4 1 UNIDADE DESCAMADEIRA DE PESCADOS 
(CILÍNDRICA) R$44.633,33 R$44.633,33

5 1 UNIDADE DESCAMADEIRA ELÉTRICA R$31.550,00 R$31.550,00
6 1 UNIDADE ESTEIRA LAVADORA / TRANSPORTADORA R$54.333,33 R$54.333,33
7 1 UNIDADE MESA PARA DESCAMAÇÃO MANUAL R$22.900,00 R$22.900,00
8 2 UNIDADE COCHO PARA DESCAMAÇÃO R$3.573,33 R$7.146,66
9 1 UNIDADE MESA DE EVISCERAÇÃO R$27.000,00 R$27.000,00

10 1 UNIDADE MESA DE FILETAGEM R$28.800,00 R$28.800,00
11 1 UNIDADE MÁQUINA PARA DESCOURAMENTO R$38.566,67 R$38.566,67
12 1 UNIDADE MESA DE INSPEÇÃO VISUAL R$6.740,00 R$6.740,00
13 1 UNIDADE MESA DE PESAGEM R$2.883,33 R$2.883,33
14 1 UNIDADE MESA DE EMBALAGEM R$4.383,33 R$4.383,33
15 1 UNIDADE MESA DE RECEBIMENTO COM ABA ALTA R$5.598,33 R$5.598,33
16 1 UNIDADE MÁQUINA EVISCERADORA DE CAMARÃO R$31.300,00 R$31.300,00
17 3 UNIDADE ESTANTE COM BANDEJAS R$9.082,22 R$27.246,66
18 3 UNIDADE CARRINHO ELEVADOR R$6.183,33 R$18.549,99
19 5 UNIDADE CAVALETE SEM RODAS R$1.216,66 R$6.083,30
20 4 UNIDADE CAVALETE COM RODAS R$1.375,00 R$5.500,00
21 1 UNIDADE BALANÇA INDUSTRIAL 300KG R$3.266,67 R$3.266,67
22 1 UNIDADE SELADORA EM INOX R$5.400,00 R$5.400,00

Valor Total: R$ 395.694,93
*A descrição completa dos itens está prevista no Termo de Referência.

1. OBJETO

1.1. Definição do objeto:

1.1.1. Aquisição  de  equipamentos  industriais  em  aço  inox  AISI  304  para  a 

Unidade de Beneficiamento de Pescados do bairro João Paulo, garantindo 

condições  sanitárias  adequadas,  eficiência  operacional  e  conformidade 

regulatória, nos termos da tabela abaixo, bem como conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Estimativa das quantidades:
O  dimensionamento  das  quantidades  dos  equipamentos  previstos  para  o 

Entreposto Público de Pescados do João Paulo foi realizado com base em estudo técnico e 

planejamento  operacional  previamente  desenvolvidos  para  o  empreendimento, 

especialmente no Plano de Negócios elaborado pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 

Pequenas  Empresas  (SEBRAE),  no  ano  de  2023.  O  estudo  contemplou  informações 

relacionadas ao histórico da pesca artesanal e da maricultura na comunidade do João Paulo 

e  região,  incluindo  volume  de  pescado  capturado,  perfil  produtivo  local,  sazonalidade, 
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capacidade  de  beneficiamento,  modelo  operacional  e  potencial  de  comercialização  da 

unidade.  A  partir  desses  dados,  foram  estimadas  as  necessidades  operacionais  do 

entreposto,  permitindo  o  dimensionamento  adequado  dos  equipamentos,  considerando 

critérios  técnicos  como  capacidade  de  processamento,  fluxo  sanitário  da  produção, 

armazenamento  refrigerado,  demanda  de  gelo,  volume  de  manipulação  simultânea  e 

número estimado de trabalhadores atuando na unidade. 

O  quantitativo  e  a  escolha  dos  equipamentos  também  contaram  com  apoio 

técnico do Serviço de Inspeção Municipal de Florianópolis, órgão responsável pela inspeção 

e fiscalização sanitária de produtos de origem animal no município de Florianópolis,  que 

atua no registro, controle e acompanhamento de estabelecimentos que realizam produção, 

beneficiamento,  armazenamento  e  comercialização  desses  produtos,  com  foco  na 

segurança alimentar, qualidade sanitária e proteção da saúde pública. 

Além disso,  o dimensionamento buscou evitar tanto o subdimensionamento da 

estrutura,  que  comprometeria  a  viabilidade  operacional  do  entreposto,  quanto  o 

superdimensionamento  desnecessário,  observando equilíbrio  entre eficiência  operacional, 

viabilidade econômica e possibilidade de expansão futura, sempre em conformidade com o 

layout sanitário e com as exigências aplicáveis às unidades de beneficiamento de pescado.

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID.  QUANT. VALOR (R$)

1 Lava-botas 
simples

Equipamento construído em aço 
inoxidável AISI 304, destinado à 
higienização de botas. Possuirá 

perfil e base em chapa dobrada de 
1,2 mm, cavidade central para 
condução de águas residuais, 

tubos 40 x 40 mm, escova rotativa 
com cerdas de náilon, acionamento 

manual e sapatas de fixação. 
Dimensões: 1300 A x 500 L x 800 

C mm. Tensão: 380 V.

Un. 1 11.263,33

2 Lava-mãos 
duplo

Construído em inox AISI 304, com 
chapa dobrada 1,2 mm, duas bicas, 
duas válvulas tipo joelho e válvula 
inox 3 1/2 x 1 1/2. Dimensões: 650 

A x 400 L x 1250 C mm.

Un. 1 7.483,33

3 Esterilizador de 
facas e chairas

Em inox AISI 304, com chapa 
dobrada 1,2 mm, entrada de água, 
ladrão lateral, esgoto 1/2'', registro 
e resistência elétrica. Dimensões: 

400 A x 145 L x 370 C mm. 
Tensão: 220 V.

Un. 1 5.066,67

4 Descamadeira 
de pescados 
(cilíndrica)

Em inox AISI 304, com cocho e 
chapas 1,2 e 3 mm, motoredutor 

SEW, capacidade 40 kg/ciclo. 

Un. 1 44.633,33
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Dimensões: 1407 A x 1105 L x 
1235 C mm. 

Tensão: 380 V.

5 Descamadeira 
elétrica

Em inox AISI 304, com carenagem 
1,2 e 1,5 mm, alma flexível 1250 
mm, eixo bipartido e painel de 

comando. Dimensões: 250 A x 270 
L x 320 C mm. Tensão: 220 V.

Un. 1 31.550,00

6 Esteira 
lavadora / 

transportadora

Em inox AISI 304, esteira em 
polipropileno, tubos 40x40, 40x20 e 

30x30 mm, bicos pulverizadores, 
painel de comando e motoredutor 

SEW. Tensão: 380 V.

Un. 1 54.333,33

7 Mesa para 
descamação 

manual

Mesa em inox AISI 304, chapas 1,2 
mm, tubos 40x40/40x20 mm, 

válvula 3 1/2 x 1 1/2 e duas tábuas 
tipo tela moeda. Dimensões: 900 A 

x 805 L x 1200 C mm.

Un. 1 22.900,00

8 Cocho para 
descamação

Em inox AISI 304, chapas 1,2/1,5/3 
mm e tubos 40x20 mm.

Dimensões: 200 A x 300 L x 900 C 
mm.

Un. 2 7.146,66

9 Mesa de 
evisceração

Mesa em inox AISI 304 e PEAD, 
com chapas 1,2 mm, tubos 

40x40/40x20/20x20 mm, suportes, 
calha central e quatro bicas. 

Dimensões: 1300 A x 1000 L x 
1500 C mm.

Un. 1 27.000,00

10 Mesa de 
filetagem

Em inox AISI 304 e PEAD, chapas 
1,2 mm, tubos 30x30 mm, calha 

central e quatro bicas. Dimensões: 
1300 A x 1500 L x 2250 C mm.

Un. 1 28.800,00

11 Máquina para 
descouramento

Em inox AISI 304 e PEAD, chapas 
1,2 mm, tubos 30x30 mm, calha 

central e quatro bicas. Dimensões: 
1300 A x 1500 L x 2250 C mm.

Un. 1 38.566,67

12 Mesa de 
inspeção visual

Em inox AISI 304 e PEAD, chapas 
de 1,2 mm, LED integrado.

Dimensões: 900 A x 380 L x 700 C 
mm. Tensão: 220 V.

Un. 1 6.740,00

13 Mesa de 
pesagem

Em inox AISI 304, chapas 1,2 mm, 
tubos 38/25 mm e sapatas 

reguláveis. Dimensões: 900 A x 
700 L x 700 C mm.

Un. 1 2.883,33

14 Mesa de 
embalagem

Em inox AISI 304, chapas 1,2 mm, 
tubos 38/25 mm e grelha inferior. 
Dimensões: 900 A x 700 L x 1500 

C mm.

Un. 1 4.383,33

15 Mesa de Em inox AISI 304, chapas 1,2 mm, Un. 1 5.598,33
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recebimento 
com aba alta

tubos 38/25 mm e válvula 3 1/2 x 1 
1/2. Dimensões: 900 A x 700 L x 

1500 C mm.

16 Máquina 
evisceradora 
de camarão

Em inox AISI 304 e alumínio, 
chapas 1,2/1,5 mm, discos 

transportadores e capacidade 3000 
peças/h. Dimensões: 500 A x 300 L 

x 400 C mm. Tensão: 220 V.

Un. 1 31.300,00

17 Estante com 
bandejas

Em inox AISI 304, 30 divisões, 
rodízios e bandejas PEAD. 

Dimensões: 1680 A x 865 L x 655 
C mm.

Un. 3 27.246,66

18 Carrinho 
elevador

Em inox AISI 304, cantoneira 
30x30x2,5 mm, chapas 1,5/2,5/3 

mm, tubo 38 mm e 5 rodízios. 
Dimensões: 1200 A x 800 L x 900 

C mm.

Un. 3 18.549,99

19 Cavalete sem 
rodas

Em inox AISI 304, chapa 1,2 mm, 
tubos 38/25 mm. Dimensões: 800 A 

x 410 L x 610 C mm.

Un. 5 6.083,30

20 Cavalete com 
rodas

Em inox AISI 304, chapa 1,2 mm, 
tubos 38/25 mm e 4 rodízios. 

Dimensões: 800 A x 410 L x 610 C 
mm.

Un. 4 5.500,00

21 Balança 
industrial 

300kg

Em inox AISI 304, plataforma 
500x500 mm, chapas 1,2/1,5/3 
mm, tubos 40x20/30x30 mm, 

display LED e bateria. Dimensões: 
150 A x 500 L x 500 C mm.

Un. 1 3.266,67

22 Seladora em 
inox

Em inox AISI 304, barra quente 500 
mm, pedal, temporizador, tubos 

38/25 mm e chapas 1,2/1,5/3 mm. 
Dimensões: 950 A x 600 L x 400 C 

mm.

Un. 1 5.400,00

TOTAL (R$) 395.694,93

1.3. Natureza do Objeto:

1.3.1. Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns, 

conforme justificativa descrita no Estudo Técnico Preliminar.

1.4. Prazo de Contratação e índice de reajustamento:

1.4.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme previsto na 

legislação  vigente  e  mediante  justificativa  técnica  da  Secretaria 

demandante, na forma da Lei n.° 14.133, de 2021.
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1.4.2. Por se tratar de serviço não continuado, com execução única e vinculada a 

data  determinada,  não  se  aplica  a  vigência  plurianual  prevista  para 

contratos de fornecimento continuado.

1.4.3. Os  valores  estimados  nesta  contratação  poderão  ser  reajustados,  para 

mais ou para menos, de acordo com o índice Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo, nos 

termos  fixados  em  Lei,  desde  que  observados  os  prazos  e  condições 

previstos no contrato.

1.4.4. Será formalizado(a) um(a) Contrato que oferecerá maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A  Subsecretaria  de  Pesca,  Maricultura  e  Desenvolvimento  Agroalimentar 

(SPMDA)  apoia  ações  de  fortalecimento  da  pesca  artesanal,  valorizando  práticas 

tradicionais  e  promovendo  a  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental. 

Atendendo à demanda apresentada pela Associação dos Pescadores Profissionais, 

Artesanais  e  Amadores  do  Bairro  João  Paulo  –  APPAAJOP,  e  considerando  a 

disponibilidade  financeira  decorrente  da  Emenda  Impositiva  Individual  nº 

22100013/2025  (Anexo  I),  torna-se  necessária  a  aquisição  de  equipamentos 

industriais destinados ao Entreposto Público de Pescados do bairro João Paulo.

No  âmbito  de  suas  atribuições  institucionais,  a  SPMDA  promove  iniciativas  que 

fortalecem  a  valorização  cultural,  social,  econômica  e  produtiva  das  comunidades 

tradicionais  de pescadores, com enfoque em sustentabilidade,  inclusão produtiva e 

fortalecimento  das  cadeias  curtas  de  comercialização  de  alimentos.  Assim,  a 

implementação  do  Entreposto  de  Beneficiamento  de  Pescados  configura-se  como 

ação  estratégica  para  a  qualificação  das  condições  de  trabalho,  a  modernização 

produtiva e o incremento da renda local.

Considerando que o Município de Florianópolis é beneficiário da Emenda Impositiva 

Individual nº 22100013/2025, proveniente do Ministério da Fazenda, a ser repassada 

na modalidade transferência especial,  identificou-se a necessidade de aquisição de 

equipamentos com especificações técnicas apropriadas, elaboradas especificamente 

para atender às demandas operacionais, sanitárias e estruturais do Entreposto Público 

de Beneficiamento de Pescados do bairro João Paulo (Anexo II).
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As especificações técnicas elaboradas para este ETP são específicas em razão das 

características produtivas, estruturais e sanitárias próprias do Entreposto Público de 

Beneficiamento de Pescados do bairro João Paulo, considerando o fluxo operacional 

previsto, o tipo de pescado manipulado, o processo produtivo artesanal empregado 

pela comunidade local, as exigências sanitárias e as condições físicas do espaço a ser 

equipado.

Assim, tal especificidade decorre da necessidade de garantir a plena aderência entre 

os equipamentos e o processo industrial planejado, não estando vinculada a marcas, 

fabricantes ou modelos específicos, mas sim à adequação técnica indispensável para 

assegurar  eficiência  operacional,  segurança  sanitária  e  conformidade  legal  da 

unidade.

O objeto central  deste Estudo Técnico Preliminar  refere-se à estruturação de uma 

unidade  fabril  devidamente  equipada  e  regularizada,  com  condições  técnicas  e 

sanitárias  apropriadas  para  receber,  manipular,  beneficiar,  resfriar/congelar, 

armazenar,  acondicionar,  distribuir  e  comercializar  produtos  oriundos  da  pesca 

artesanal local, em conformidade com as legislações sanitárias aplicáveis.

Tendo em vista o interesse público envolvido e o caráter coletivo da iniciativa, prevê-

se que a gestão do entreposto seja realizada por meio de cooperativa de trabalho 

formada pelos pescadores vinculados à Colônia de Pescadores do bairro João Paulo, 

assegurando  participação  democrática,  distribuição  equitativa  dos  benefícios  e 

fortalecimento socioeconômico da comunidade pesqueira.

A  demanda  apresentada  pelos  pescadores  fundamenta-se  na  necessidade  de 

modernização  da  cadeia  produtiva,  agregação  de  valor  ao  pescado,  redução  de 

perdas  pós-captura,  melhoria  das  condições  sanitárias  e  de  armazenamento, 

ampliação  do  acesso  a  mercados,  bem  como  na  criação  de  instrumentos  que 

promovam autonomia e segurança socioeconômica.  Entre os benefícios esperados 

destacam-se o aumento da renda individual e coletiva, a ampliação da competitividade 

da  produção  local,  o  estímulo  à  adoção  de  boas  práticas  de  manipulação  e 

conservação do pescado e a promoção da segurança alimentar.

Com efeito, a Subsecretaria de Pesca, Maricultura e Desenvolvimento Agroalimentar 

identificou  a  necessidade  de  adquirir  e  instalar  equipamentos  industriais  em  aço 

inoxidável, destinados à implantação da Unidade de Beneficiamento de Pescados do 

bairro  João  Paulo,  estruturada  para  receber,  higienizar,  processar,  conservar  e 
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comercializar  pescado  oriundo  dos  pescadores  vinculados  à  Associação  dos 

Pescadores Profissionais, Artesanais e Amadores do Bairro João Paulo – APPAAJOP.

A  implantação  do  entreposto  integra  as  políticas  municipais  de  fortalecimento  da 

pesca  artesanal,  de  inclusão  produtiva  e  de  agregação  de  valor  aos  produtos  de 

origem  animal,  além  de  viabilizar  infraestrutura  sanitária  compatível  com  as 

normativas federais e municipais de inspeção.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO
A  solução  de  adquirir  e  instalar  equipamentos  industriais  específicos  revela-se  a 

alternativa mais adequada ao atendimento das necessidades da pesca artesanal local. 

A proposta é viável técnica e economicamente, está alinhada à política pública setorial 

e é plenamente amparada pela disponibilidade financeira da emenda impositiva.

A solução inclui:

a) máquinas de processamento (descamação, evisceração,

filetagem, glaciamento);

b) estruturas inox de apoio (mesas, cavaletes, estantes);

c) equipamentos de higiene (lava-botas, lava-mãos, esterilizador);

d) sistemas de pesagem, transporte e armazenamento.

Trata-se de solução integrada para atendimento pleno às normas sanitárias e ao fluxo 

operacional planejado. A solução contempla, portanto, todas as fases do ciclo de vida 

do objeto — assegurando a eficiência, segurança e qualidade dos serviços prestados.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Exigências de Amostra

4.1.1. Não será exigida amostra do objeto desta compra.

4.2. Subcontratação

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

4.3. Garantia da Contratação

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Condições, prazos e local de Entrega
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5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da assinatura do 

contrato e recebimento da autorização de fornecimento.

5.1.2. Os bens deverão ser entregues na sede da ASSOCIAÇÃO DOS  

PESCADORES ARTESANAIS DA PRAIA DO JOÃO PAULO - SACO 

GRANDE, localizada no seguinte endereço: RUA JULIO VIEIRA JOÃO 

PAULO, Florianópolis - SC CEP.: 88030000.

5.2. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica.

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato 

ou  instrumento  equivalente,  o  cronograma  de  execução  será  prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila.

6.3. As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou 

entidade  poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver,  do  método de  aferição  dos resultados  e  das  sanções aplicáveis,  dentre 

outros.
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6.6. Fiscalização

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos  respectivos  substitutos  (Lei  n.º  14.133, de 

2021, art. 117, caput).

6.6.1. Fiscalização Técnica
a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 

a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a  Administração.  (Decreto  n.º 

11.246, de 2022, art. 22, VI);

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição  do  que  for  necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos 

defeitos observados. (Lei n.º 14.133, de 2021, art.  117, §1º, e  Decreto n.º 

11.246, de 2022, art. 22, II);

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, 

III);

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que 

ultrapassem sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, IV).

e) No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, 

V).

f) O fiscal  técnico  do contrato  comunicará ao gestor  do contrato,  em 

tempo hábil,  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n.º  11.246,  de 

2022, art. 22, VII).

6.6.2. Fiscalização Administrativa

 O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das 

condições  de  habilitação  da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o 

pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e 
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termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n.º 11.246, de 2022).

 Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 23, 

IV).

6.6.3. Gestor do Contrato

13. O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de 

acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das 

prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com vistas  à  verificação da 

necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da 

finalidade da administração. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, IV).

14. O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos 

fiscais  do  contrato,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do 

contrato  e  as medidas  adotadas,  informando,  se  for  o caso,  à  autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n.º 11.246, 

de 2022, art. 21, II).

15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará  os  problemas  que  obstam  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n.º 11.246, 

de 2022, art. 21, III).

16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada  pelos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n.º 11.246, de 

2022, art. 21, VIII).

17. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de 

processo  administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação  de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 

14.133, de 2021,  ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
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conforme o caso. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, X).

18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, VI).

19. O gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação pertinente  ao 

setor  de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
7.1. Recebimento Provisório e Definitivo.

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega,  juntamente  com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento  provisório,  quando  em  desacordo  com  as  especificações 

constantes  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser 

substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias úteis,  a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4. O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente 

prorrogado,  de  forma  justificada,  por  igual  período,  quando  houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais.

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento.
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7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente,  verificadas  pela  Administração  durante  a  análise  prévia  à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela  solidez  e  pela  segurança  dos  bens  nem a  responsabilidade  ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Prazo de pagamento

7.2.1. Os  pagamentos  deverão  ser  realizados  a  partir  do  dia  21  do  mês 

subsequente ao da entrega dos relatórios com as respectivas notas fiscais, 

de acordo com a Instrução Normativa n.º 005/SMF/GAB/2025.

7.2.2. No caso das datas descritas recaírem em feriado, final de semana ou que 

não seja possível o expediente público, será efetivada a ação descrita no 

próximo dia útil.

7.2.3. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documentos 

financeiros  que  deverão  ser  entregues  na  Diretoria  Financeira  da  SMF, 

dentro das condições exigidas pela legislação vigente, até o dia 25 de cada 

mês, e serão pagas a partir do dia 21 do mês subsequente.

7.3. Quando  do  pagamento  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na 

legislação aplicável.

7.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver,  serão retidos na fonte,  quando da realização do pagamento,  os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei 

Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA 
DE FORNECIMENTO

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade [PREGÃO] sob a forma [ELETRÔNICA], com 

adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

8.1.2. Forma de fornecimento

8.1.2.1. O fornecimento do objeto será integral.

8.2. Exigências de habilitação

8.2.1. Para  fins  de  habilitação,  deverá  o  licitante  comprovar  os  seguintes 

requisitos:

I.Habilitação jurídica

a) Cédula de identidade;

b) Registro comercial,  no caso de empresa individual,  ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por 

ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus 

administradores, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis,  acompanhada de prova de diretoria  em exercício, decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir.

c) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva.

II.Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,  mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da 

Fazenda Nacional  (PGFN),  referente a todos os créditos tributários 

federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados, 
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inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da 

Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da  Fazenda 

Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de 

maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

conforme o domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da empresa, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre, conforme exigido pela legislação vigente;

g) Caso o fornecedor seja isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição 

mediante  apresentação  de  declaração  emitida  pela  Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outro documento equivalente, 

na forma da lei;

h) O fornecedor  enquadrado  como microempreendedor  individual  que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

III.Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa  de insolvência  civil  expedida  pelo  distribuidor  do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde 

que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”,  da  Instrução  Normativa  Seges/ME  n.º  116,  de  2021),  ou  de 

sociedade simples;

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei n.º 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O  custo  estimado  total  da  contratação  é  de  R$395.694,93  (trezentos  e 

noventa  e  cinco  mil  seiscentos  e  noventa  e  quatro  reais  e  noventa  e  três 

centavos),  conforme custos unitários  médios dispostos na tabela  do item 1.2 

deste Termo de Referência.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de 

recursos específicos consignados no Orçamento do órgão Secretaria Municipal 

de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Inovação.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 23001 - SMTDI;

II) Fonte de Recursos: 7706;

III) Programa de Trabalho: 4.714

IV) Elemento de Despesa: 4.4.90.52;

10.3. A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada 

após  aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.

11. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
11.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo 

de referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as 

obrigações a seguir dispostas:

11.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,  de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);

11.4. Comunicar  ao  CONTRATANTE,  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou  autoridade  superior  (Art.  137,  II,  da  Lei  n.º  14.133/2021)  e  prestar  todo 
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esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.6. Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  às suas expensas,  no 

total  ou em parte,  no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais  se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;

11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer  dano causado à Administração ou terceiros,  não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.8. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF,  o  CONTRATADO  deverá entregar ao setor 

responsável  pela  fiscalização  do contrato,  junto  com a Nota  Fiscal  para  fins  de 

pagamento, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

11.9. Responsabilizar-se pelo  cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja  inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao  CONTRATANTE  e  não 

poderá onerar o objeto do contrato;

11.10. Comunicar  ao  Fiscal  do contrato,  no  prazo  de 24 (vinte  e  quatro)  horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual;

11.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros;

11.12. Manter,  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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11.13. Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(Art. 116 da Lei n.º 14.133/ 2021);

11.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (Art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021);

11.15. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 

cumprimento do contrato;

11.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja  satisfatório  para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  124, II,  d,  da Lei n.º 

14.133/2021;

11.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

12. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
12.1. São  obrigações  do  CONTRATANTE,  exigir  o  cumprimento  de  todas  as 

obrigações assumidas pelo CONTRATADO;

12.2. Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  neste  Termo  de 

Referência;

12.3. Notificar o  CONTRATADO  por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.4. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das 

obrigações pelo CONTRATADO;

12.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando  houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133/2021;

12.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução 
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do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência;

12.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei;

12.8. Cientificar  o  órgão de representação da Controladoria  Geral  do Município 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADO;

12.9. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 

relacionadas  à  execução  do  presente  contrato,  ressalvados  os  requerimentos 

manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse 

para a boa execução do ajuste;

12.10. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos 

pelo  CONTRATADO  com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do 

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o

CONTRATADO que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013.

13.2. Serão  aplicadas  ao  CONTRATADO  que  incorrer  nas  infrações  acima 

descritas as seguintes sanções:
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a) Advertência, quando o  CONTRATADO  der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 

156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021);

b) Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não 

se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (Art.  156,  §  4º,  da  Lei  n.º 

14.133/2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (Art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021).

d) Multa:

I. Moratória  de 0,5% por  dia  de  atraso injustificado  sobre  o  valor  da  parcela 

inadimplida, até o limite de 20 dias;

II. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021.

III.Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto.

13.3. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  termo  não  exclui,  em  hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral  do dano causado ao  CONTRATANTE 
(Art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133/2021);

13.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  termo  poderão  ser  aplicadas 

cumulativamente com a multa (Art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021);

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, 

da Lei n.º 14.133/2021);

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do  pagamento  eventualmente  devido  pelo  CONTRATANTE  ao 

CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei n.º 

14.133/2021);

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
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recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 dias,  a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.5. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que 

assegure o  contraditório  e  a  ampla  defesa ao  CONTRATADO,  observando-se  o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para 

as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de 

inidoneidade para licitar ou contratar;

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei n.º 

14.133/2021):

1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

2. As peculiaridades do caso concreto;

3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental  e autoridade 

competente definidos na referida Lei (Art. 159 da Lei n.º 14.133/2021);

13.8. A  personalidade  jurídica  do  CONTRATADO  poderá  ser  desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir  ou dissimular a 

prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 

todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de  análise 

jurídica prévia (Art. 160 da Lei n.º 14.133/2021);

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de 

Empresas Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas 
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Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei 

n.º 14.133/2021);

13.10. As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei n.º 14.133/2021;

13.11. Os débitos do  CONTRATADO para com a Administração  CONTRATANTE, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão  ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com os  créditos  devidos  pelo 

referido  órgão,  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos 

administrativos  que  o  CONTRATADO  possua  com  o  mesmo  órgão  ora 

CONTRATANTE.

Florianópolis, 06 de março de 2026

Eva Terezinha dos Santos Ota

Coordenadora do SIM-Fpolis

Juliano Richter Pires

Secretário de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Inovação
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ......../...., QUE FAZEM ENTRE 
SI  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FLORIANÓPOLIS,  POR 
INTERMÉDIO  DO  (A)  ......................................................... 
E ............................................................. 

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FLORIANÓPOLIS  por  intermédio 

do(a)  ....................................  (órgão  CONTRATANTE),  com  sede 

no(a)  .....................................................,  na  cidade  de  ......................................  /Estado, 

inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  n.º  ................................,  neste  ato  representado(a) 

pelo(a)  .........................  (cargo  e  nome),  nomeado(a)  pela  Portaria  n.º  ......, 

de .....de..................... de 20..., publicada no DOU de .....de............... de ..........., portador da 

Matrícula  Funcional  n.º  ..........,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e 

o(a)  ..............................,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF sob  o  n.º  ............................,  sediado(a) 

na...................................,  em.............................doravante designado  CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por.................................. (nome e função do CONTRATADO), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta  no  Processo  n.º..............................  e  em  observância  às  disposições  da  Lei  n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo  de  Contrato,  decorrente  do  ......................  n.º  .../...,  mediante  as  cláusulas  e 

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Art. 92, I e II, da Lei n.º 14.133/2021)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ......(objeto)...................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1
2
3
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...
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA  SEGUNDA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO 
CONTRATUAIS (Art. 92, IV, VII e XVIII, da Lei n.º 14.133/2021)

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão e entrega, observarão o recebimento do objeto que 

consta no Termo de Referência, anexo a este contrato.

2.2. O critério de julgamento é o menor preço por item.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

3.2. No  valor  acima estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao  

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  PAGAMENTO  (Art.  92,  V  e  VI,  da  Lei  n.º 
14.133/2021)

4.1. Os  pagamentos  do  CONTRATADO  serão  realizados  a  partir  do  dia  21  do  mês 

subsequente ao da entrega dos relatórios com as respectivas notas fiscais, de acordo 

com a Instrução Normativa n.º 005/SMF/GAB/2025.

4.1.1. No caso das datas descritas recair em feriado, final de semana ou que não 

seja possível o expediente público, será efetivada a ação descrita no próximo dia útil.

4.1.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documentos 

financeiros que deverão ser entregues na Diretoria Financeira da SMF, dentro das 

condições exigidas pela legislação vigente, até o dia 25 de cada mês, e serão pagas a 

partir do dia 21 do mês subsequente.

5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 238/SMLCP/SULIC/2026



5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, 

os preços iniciais  serão reajustados,  mediante a aplicação,  pelo  CONTRATANTE,  do 

índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.4. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação 

conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)  divulgado(s)  o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

5.5. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

5.8. O reajuste será realizado por termo aditivo.

6. CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÕES

6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei n.º 14.133/2021.

6.2. O  CONTRATADO é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.3. As alterações contratuais  deverão ser  promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (Art. 132 da Lei  

n.º 14.133/2021).

6.4. Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n.º 14.133/2021.
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6.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária, conforme art. 14 do Decreto Federal n° 7.983/2013.

7.

8. CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA E FORMA DE EXECUÇÃO 
DO OBJETO

8.1. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  ..............................  contados  

do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da  

Lei n.° 14.133/2021.

8.1.1. A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  

autoridade competente,  de que as condições e os preços permanecem vantajosos  

para a Administração, permitindo a negociação com o CONTRATADO.

8.2. Os contratos terão eficácia a partir de sua  publicação na imprensa oficial.

8.2.1. Exceção se aplica aos contratos emergenciais, os quais, conforme o §1º do 

art. 94 da Lei nº 14.133/21, terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser 

publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de 

nulidade.

9. CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII, da Lei n.º 
14.133/2021)

10.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 

específicos consignados no orçamento XXXXXXXXXXXXXXXXXXX deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada:

20. Órgão/Unidade: 

21. Projeto/Atividade: 

22. Elemento de Despesa: 

23. Fonte de Recurso: 

24. Funcional:

Parágrafo  Único: A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  

indicada  após  aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  

correspondentes, mediante apostilamento.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

11.1. O  CONTRATANTE exercerá  ampla  fiscalização  do  objeto  contratado,  o  que  em 

nenhuma hipótese eximirá o CONTRATADO das responsabilidades fixadas pelo Código 

Civil e pelo Código de Defesa do Consumidor.

11.2. A GESTÃO Contratual  caberá  à  autoridade  competente  da  pasta,  sendo  de sua 

competência:

11.2.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 

setorial;

11.2.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior do município aquelas que ultrapassarem a sua competência;

11.2.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 

fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o 

fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos 

eventuais;

11.2.4. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 

histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a 

exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das 

prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

11.2.5. Coordenar  os  atos  preparatórios  à  instrução  processual  e  ao  envio  da 

documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos 

procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 

eventual aplicação de sanções e a extinção dos contratos;

11.2.6. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 

174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 

contrato;

11.2.7. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto 

em regulamento;

11.2.8. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25 da 

Lei nº 14.133, de 2021, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais; e
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11.2.9. Tomar  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021.

11.2.10. A  fiscalização  contratual  ocorrerá  simultaneamente  por  dois  servidores 

designados, sempre que necessário; sendo o FISCAL ADMINISTRATIVO e o FISCAL 

TÉCNICO. A atribuição de Fiscal Técnico deverá ser exercida por servidor designado 

de  cargo  técnico,  conforme  atribuições  descritas  no  Manual  De  Fiscalização  de 

Contratos da Prefeitura de Florianópolis (de Outubro de 2020).

11.3. Compete ao fiscal técnico:

11.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

11.3.2. Durante a fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos itens recebidos, para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas 

e irregularidades constatadas. 

11.3.3.  O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a 

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 

qualidade dos itens. 

11.3.4. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade dos itens em 

relação à qualidade exigida,  bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser aplicado às 

sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

11.3.5. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a 

responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer 

irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  anuláveis,  ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica  corresponsabilidade  da  CONTRATANTE  ou  de  seus  agentes,  gestores  e 

fiscais, de conformidade. 

11.3.6. O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do 

contrato todas as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

11.3.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato,  determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).
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11.3.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

a  situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

11.3.9.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas,  o fiscal  técnico  do contrato comunicará  o  fato imediatamente  ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

11.3.10. O fiscal  técnico  do contrato  comunicará ao gestor  do contrato,  em tempo 

hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

11.3.11. Para efeito de recebimento provisório,  ao final  de cada período mensal,  o 

fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade do objeto,  realizados 

em  consonância  com  os  indicadores  previstos  no  ato  convocatório,  que  poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

11.4. Compete ao fiscal administrativo: 

11.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

11.4.2. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal 

administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema, 

reportando ao gestor  do contrato para que tome as providências  cabíveis,  quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

11.4.3. A  fiscalização  administrativa  poderá  ser  efetivada  com  base  em  critérios 

estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um 

todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 

11.4.4. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-

se-á, dentre outras, as seguintes comprovações, com a entrega até o dia trinta do mês 

seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do 

contrato  dos  seguintes  documentos,  quando  não  for  possível  a  verificação  da 

regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

a. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais  e à 

Dívida Ativa da União (CND);
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b. Certidões  que  comprovem a  regularidade  perante  as  Fazendas  Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO;

c. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

11.4.5. Para efeito de recebimento provisório,  ao final  de cada período mensal,  o 

fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes 

aos  salários  e  às  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  com o FGTS do  mês 

anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato 

12. CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  RESPONSABILIDADE  DA 
CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV, da Lei n.º 14.133/2021)

12.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no termo de referência:

12.2. Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo  CONTRATADO, de 

acordo com o contrato e seus anexos;

12.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.4. Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas;

12.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo CONTRATADO;

12.6. Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 

incontroversa da execução do objeto,  para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133/2021;

12.7. Efetuar o pagamento ao  CONTRATADO do valor  correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência;

12.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste contrato; 

12.9. Cientificar  o  órgão  de  representação  da  Controladoria  Geral  do  Município  para 

adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de  obrigações  pelo 

CONTRATADO;

12.10. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 

relacionadas  à  execução  do  presente  contrato,  ressalvados  os  requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste;

12.10.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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12.11. Responder  eventuais  pedidos  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX.

12.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

12.13. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do  CONTRATADO,  de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  -  RESPONSABILIDADES  DA 
CONTRATADA (Art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei n.º 14.133/2021)

13.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir 

dispostas:

13.2. Entregar  o  objeto  acompanhado  do  manual  do  usuário,  com  uma  versão  em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,  de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

13.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a  data da entrega,  os  motivos  que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;

13.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados;

13.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF,  o  CONTRATADO deverá entregar  ao setor  responsável  pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 
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1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) Certidões que comprovem a regularidade  perante  a  Fazenda Estadual  ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

13.9. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar 

o objeto do contrato;

13.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto 

contratual;

13.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros;

13.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

13.13. Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116 da Lei 

n.º 14.133/ 2021);

13.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (Art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021);

13.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

13.16. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 

quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133/2021;

13.17. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII 
e XIII, da Lei n.º 14.133/2021)
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14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

14.1.1. A garantia  de  execução  é  independente  de  eventual  garantia  do  produto  

prevista especificamente no Termo de Referência.

15. CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  n.º  14.133/2021,  o 

CONTRATADO que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;

e) Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a 

execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013.

15.2.  Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:

5.1.1. Advertência,  quando  o  CONTRATADO der  causa  à  inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(Art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021);

5.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não 

se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (Art.  156,  §  4º,  da  Lei  n.º 

14.133/2021);

5.1.3. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

contrato,  bem  como  nas  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”,  que  justifiquem  a  imposição  de 

penalidade mais grave (Art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021).

5.1.4. Multa:
a. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;
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b. O  atraso superior  a  XXXXXX  dias  autoriza  a  Administração  a  

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de  

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021. 

c. Compensatória  de  ......%  (.......  por  cento)  sobre  o  valor  total  do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto.

15.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (Art. 156, §9º, da 

Lei n.º 14.133/2021);

15.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (Art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021);

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze)  dias úteis,  contado da data de sua intimação (Art.  157,  da Lei  n.º 

14.133/2021);

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133/2021);

15.4.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  CONTRATADO,  observando-se  o  procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 

contratar;

15.6. Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (Art.  156,  §1º,  da  Lei  n.º 

14.133/2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.
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15.7. Os atos  previstos  como infrações administrativas  na Lei  n.º  14.133/2021,  ou em 

outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam 

tipificados como atos lesivos  na Lei  n.º  12.846,  de 2013,  serão apurados e  julgados 

conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade 

competente definidos na referida Lei (Art. 159 da Lei n.º 14.133/2021);

15.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito  para facilitar,  encobrir  ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160 da Lei n.º 14.133/2021);

15.9.  O  CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,  contado da 

data  de  aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei n.º 14.133/2021);

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar  ou  contratar  são  passíveis  de  reabilitação  na  forma  do  art.  163  da  Lei  n.º 

14.133/2021;

15.11. Os  débitos  do  CONTRATADO para  com  a  Administração  CONTRATANTE, 

resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em dívida  ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de 2022. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

16.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente  

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

16.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado,  sem ônus para o  

CONTRATANTE,  quando  esta  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua  

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

16.1.2. A  extinção  nesta  hipótese  ocorrerá  na  próxima  data  de  aniversário  do  

contrato,  desde  que  haja  a  notificação  do  CONTRATADO pelo  CONTRATANTE 
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
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16.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem  

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual  

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes, do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.1.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.2.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.3.3. Indenizações e multas.

16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (Art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1. Nos termos do previsto no artigo 92, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021, aplica-se ao 

presente contrato a presente legislação:

a) Lei n.º 14.133/2021;

b) Lei Complementar n.º 123/2006;

c) Lei n.º 13.709/2018 (LGPD);

d) Código de Defesa do Consumidor;

e) Código Civil;

f) Código Penal;

g) Código Processo Civil;

h) Código Processo Penal;

i) Legislação trabalhista e previdenciária;

j) Estatuto da Criança e do Adolescente;

k) Lei Federal n.º 12.846/2023; e

l) Demais normas aplicáveis.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei 
n.º 14.133/2021)

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo  CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n.º 14.133/2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis  e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações  Públicas  (PNCP)  ou  no  Portal  da  Transparência  do  e-Pública 

(https://www.google.com/url?q=https://transparencia.e-publica.net/epublica-portal/%23/

florianopolis/portal/compras/contratoTable?entidade

%3D2002&sa=D&source=editors&ust=1705959435476612&usg=AOvVaw2bwtc-

4zFBqzJkFLui2QyN), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º14.133/2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput da Lei n.º 14.133/2021.

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Capital,  para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei n.º 14.133/2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 238/SMLCP/SULIC/2026

Modelo de Proposta de Preços (Marca/Modelo)

À
Secretaria Municipal de Licitações Contratos e Parcerias
Subsecretaria de Licitações e Contratos

Nome:  _______  Endereço:  ______  Cidade:  ______  UF:  ____  CEP:  ______  CNPJ  Nº:  _______ 
Telefone/Fax: ______

Responsável pela Assinatura do Contrato: 
Nome: _____________ Cargo/Função: __________ Telefone/Fax: _______ Estado Civil: _____ RG 
Nº: __________

Responsável NOMEADO pelo Licitante, para representá-lo: 
Nome:  _________  Cargo/Função:  _______  Telefone/Fax:  ______  Estado  Civil:  _____  RG  Nº: 
_______ E-mail: ____.

A presente proposta tem como objeto a execução dos _____ abaixo discriminados, de acordo com as 
especificações constantes neste Edital. 

Item Qntd Unid. Especificação Valor unitário 
R$

Valor total 
R$

01 00 UNID.

XXXXXXXXXXXXXXX:
Xxxxxxxxxx
 0,00 0,00

Valor total da Proposta, por extenso:
Validade total da Proposta: 60 dias
Declaro,  expressamente,  que  o  preço  proposto  está  relacionado  ao  fornecimento  dos  produtos 
previstos neste Edital e seu Termo de Referência.

______________, ____ de __________ de 2026.

____________________________________
(Nome e Assinatura do Responsável)
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